
 

 

  

 

CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFIFCADOS NA ANÁLISE CURRICULAR E 

APTOS À FASE DE ENTREVISTA REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO DE 

PROFESSORES — EDITAL Nº 003 / 2025 

ÁREA DE CONCORRÊNCIA: ENSINO FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS) 

 LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIA: 06/02/2025 

 

Número 

da 

Inscrição 

 

Ordem  

de 

Classificação 

 

 

Candidatos 

 

 

Hora 

089 1º Maria José de Brito 8h 

100 2º Lucileide Sousa Silva   8h10min 

075 3º Edivaldo Ramos da Silva  8h20min 

106 4º Olga Janiely Silva  8h30min 

073 5º Clegiana Francisca Gonçalves  8h40min 

077 6º Louridânya Silva e Sousa   8h50min 

104 7º Soraia Palhares Luz   9h 

052 8º Aldenira Maria da Silva  9h10min 

087 9º Maria Jaqueline Pereira Costa  9h20min 

084 10º Maria Filha de Sousa Nogueira 9h30min 

010 11º Joana Neta de Carvalho 9h40min 

086 12º Maria Janiele Pereira Costa  9h50min 

088 13º Maria Daiane de Sousa Gomes   10h 

028 14º Maria Cristina de Sá Rocha   10h10min 

109 15º Maria Claudia Gomes Rodrigues  10h20min 

079 16º Maria Edineide de Moraes   10h30min 

076 17º Aparecida Maria da Rocha  10h40min 

007 18º Maria Aparecida Alves Pereira   10h50min 

060 19º Antônia Elizângela Gomes   11h 

092 20º Danielma Regina do Nascimento Lima  11h10min 

046 21º Maria José Rodrigues   11h20min 

011 22º Andreia da Silva Sousa  11h30min 

099 23º Maria Marilene de Sousa Rodrigues   11h40min 

082 24º Fabiana de Sousa Nogueira  11h50min 

103 25º Ana Patrícia de Sousa Rodrigues  13h 

102 26º Cleidiane de Carvalho Sobrinho  13h10min 

105 27º Ziloneide Silva dos Anjos  13h20min 

031 28º Adaiana Josina de Carvalho Sousa   13h30min 

048 29º Joselina de Lima Brito 13h40min 

093 30º Thiago Marivaldo da Silva  13h50min 

043 31º Rafaella de Lima Sousa  14h 

090 32º Monise Carla da Silva Amancio  14h10min 

005 33º Edevânia Maria de Sousa Carvalho 14h20min 

095 34º Vanusa Paiva da Silva  14h30min 

016 35º Elaine de Sousa Oliveira  14h40min 

059 36º Kassandra da Silva Carvalho 14h50min 

 

Obs.: O candidato que não comparecer à Entrevista Individual será considerado desistente, o que 

implicará em sua eliminação, conforme o item 3.6 do Edital 003/2025. Não haverá tolerância em 

relação a atrasos quanto ao horário individual previsto no quadro acima.  
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